
EMENDA ADITIVA

TORTATEZA

t2025 AO PROIETO DE LEr COMPLEMENTAR m492025.

rr-õ /2025

SALA DAS SESSÔES DAS COMISSÔES PERMANENTES
FoRTALEZA' EM /À DE v/dk/l'b/zo DE202s'

ül,talÂ lluItoPlt Dt

Rua Thompson Bulcão, no, 830 - Patriolino Ribeiro
CEP: 60.810-460 - Fortaleza/CE

Acrescenta disposititto ao Projeto de lzi Cnmplzmentar n"

00492.025, pam assegurat a reseroa ile 5% (cinco por cento)

das unidades habitacionais destinadas a famílins que tenham

em sua composição pessoa(s) com defciência, transtonto do

espectÍo autista, sítdrome de Dman ou outrus condiç@s

atíptas.

FAçO SÂBER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1'. O art. 25 do PÍoieto de Lei Complementar n" 0049/2025 passa a vigorar acrescido de

parágrafo único, com â se8uinte redâção:

"Art. 25...........
Parógrufo único. Fica asxguruda a rcseroa mírima de 5% (cinco por cento) das unitlades

habitacíonais, los ptogrumas habitacionais sob gestdo direta ou irulireta d.o Município de

Fortaleza, para fnmílits que tenham em sua composição pessoa(s) com defci?ncia, truflstotno d.o

espectro autista, síndrome de Down ou outras condições atípicas, na forma desta bi." (AC)

Art.2'. Esta €menda, após aprovada, será incorporada ao texto do proieto de lei complementar no

0049/202s.

DA CÂMARA MUNICIPAL DE

Relator


